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Município de Alcântaras - Decreto - Nº 20220222-1

DECRETO Nº 20220222-1, DE 22 DE FEVEREIRO DE 2022.PRORROGA AS MEDIDAS DE ISOLAMENTO SOCIAL DIRECIONADAS AO
CONTROLE DA DISSEMINAÇÃO DA COVID-19, COM A LIBERAÇÃO DE ATIVIDADES NO MUNICÍPIO DE ALCÂNTARAS E DA
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

DECRETO Nº 20220222-1, DE 22 DE FEVEREIRO DE 2022.

PRORROGA AS MEDIDAS DE ISOLAMENTO SOCIAL DIRECIONADAS AO CONTROLE DA DISSEMINAÇÃO DA COVID-19, COM A
LIBERAÇÃO DE ATIVIDADES NO MUNICÍPIO DE ALCÂNTARAS E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE ALCÂNTARAS, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pel Art. 61, inciso IX, da Lei Orgânica do
Município de Alcântaras; e,
CONSIDERANDO que a necessidade de adoção das medidas para obstar a contaminação ou a propagação do novo coronavírus (Sars-Cov-2) deverá
guardar proporcionalidade com a extensão da situação de emergência;
CONSIDERANDO o disposto no Decreto Estadual n.º 34.544, de 12 de fevereiro de 2022, bem como seus predecessores, em seu art. 1º, que faz
referência a obrigatoriedade do cumprimento dos anexos do referido decreto e que prevê a flexibilização de medidas especiais para o enfrentamento
da COVID-19;
CONSIDERANDO a seriedade e o comprometimento com que o Município de Alcântaras vem pautando sua postura no enfrentamento da
pandemia, sempre primando pela adoção de medidas baseadas nas recomendações, relatórios e dados técnicos da Secretaria de Saúde;
CONSIDERANDO o aumento observado, nas últimas semanas, dos dados epidemiológicos e assistenciais relativos a síndromes respiratórias no
Estado do Ceará, dentre elas a Covid-19, com a ação de uma nova variante de rápida propagação, cenário que inspire cuidados e prudência por parte
de todos, tornando necessárias providências pelo Poder Público para conter o avanço das doenças, no sentido de proteger a saúde da população;
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CONSIDERANDO que, durante o isolamento social, a Secretaria de Saúde do Município de Alcântaras se manterá em alerta e atenta no
acompanhamento dos dados da Covid-19, buscando sempre orientar e conferir a segurança técnica necessária às decisões a serem adotadas no
enfrentamento à pandemia;
CONSIDERANDO  a Constituição Federal, sobretudo no seu inciso II, do Art. 23, que aduz que é competência do Município cuidar da saúde e
assistência pública.
CONSIDERANDO  a decisão na ADI n° 6341, em que o STF (Supremo Tribunal Federal)  explicitou que as medidas e administrativas adotadas
pelos Estados, pelo Distrito Federal e pelos Municípios são válidas para o combate a pandemia gerada pela COVID-19 ;

DECRETA:

Art. 1º Do dia 22 de Fevereiro a 08 de Março de 2022, como medida de enfrentamento da COVID-19, permanecerá a política de isolamento social
no Municipio de Alcântaras, com a liberação de atividades, observadas as disposições do Decreto Municipal n° 20220119-1, de 19 de Janeiro de
2022, e as medidas estabelecida no Decreto Estadual nº 34.544, de 12 de fevereiro de 2022.
Art. 2° O § 1º do art. 10, do Decreto n.º 20220119-1, de 19 de Janeiro de 2022, passa a vigorar com a seguinte redação: “Art. 10. ... §1º Até 8 de
março de 2022, os demais eventos festivos, sociais, públicos ou privados, permanecerão com a capacidade de ocupação reduzida para 500
(quinhentas) pessoas, caso realizados em ambientes abertos, e para 250 (duzentas e cinquenta) pessoas, se realizados em ambientes fechados.”
§1° Ficam proibidos eventos e/ou atividades festivas coletivas em espaços e equipamentos públicos ou privados com paredões de música / carro de
som automotivo.
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Art. 3° A Secretaria Municipal de Saúde, de forma concorrente com os demais órgãos municipais competentes, se encarregará da fiscalização do
cumprimento do disposto neste Decreto, competindo-lhe também o monitoramento dos dados epidemiológicos, para fins de avaliação e permanente
acompanhamento das medidas estabelecidas para abertura responsável das atividades econômicas e comportamentais.
Art. 4° Os protocolos sanitários estabelecidos pela Secretaria da Saúde do Ceará (SESA) devem ser rigorosamente observados pelos
estabelecimentos comerciais e econômicos de Alcântaras.
Art. 5° Sem prejuízo de outras medidas já previstas em legislação própria, o descumprimento das regras disciplinadas neste Decreto sujeitará o
responsável às sanções civil, administrativa e criminal cabíveis.
Art. 6° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir do dia de sua edição, revogadas as disposições em contrário.

REGISTRA-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.
PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALCÂNTARAS-CE, aos 22 de Fevereiro de 2022.

Joaquim Freire Carvalho

PREFEITO MUNICIPAL DE ALCÂNTARAS

Francisco dos Santos Gomes

SECRETÁRIO MUNICIPAL DA SAÚDE
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